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PROJETO DE LEI No , DE DE MARCO DE 2021 

Dispôe sobre a inspecAo sanitária e industrial 
dos produtos de origem animal, e regulamenta 
oServiço de lnspeçao Estadual - SIE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER que a Assemblela Legislative do Estado do Acre decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei regula a obrigatoriedade de prévia fiscalização e irtspecào 
sanitària e industrial dos produtos de origem animal, comestiveis e nâo comestiveis, sejam 
ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, 
recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito, produzidos no Estado do Acre e 
destinados aoconsumo nos limites de scm area geogréfica, bern como cria a Serviço de 
lnspeção Estadual - SIE; e institui as taxas de serviços referentes a inspecao e fiscalização 
de produtos e subprodutos de origem animal industriais e agroindustriais. 

Art. 2° Cabe ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre - IDAF 
dar cumprimento as normas estabelecidas na presente Lei e impor as penalidades nela 
previstas. 

Art. 3° Compete a Divisao de lnspeçáo de Produtos de Origem Animal - 
DIPOA a coordenação e gestão do Serviço de lnspeçäo Estadual —SIE dos produtos e 
subprodutosde origem animal, a fim de assegurar o planejamento, a supervisâo, a auditoria 
e a execução das atividades referentes a inspeção e fiscalizaçäo de produtos e subprodutos 
de origem animal industriais e agroindustriais. 

Art. 40  0 Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre, por meio do 
Servico de lnspeçâo Estadual - SIE - e o Orgâo responsive[ pela fiscalizaçAo e inspeçâo dos 
produtosde origem animal, comestiveis ou nâo, e seus derivados, no âmbito do Estado do 
Acre. 

Art. 50  Q IDAF poderá celebrar convênios corn municipios, Orgâos e 
entidades, visando a estabelecer açães conjuntas para a realizacão das atividades do 
Servico de lnspeção de Produtos de Origern Animal no Estado do Acre, bem como contratar 
profissionaiscompetentes para a mesma finalidade. 

Art. 60  A flscalização e a inspeção, de que trata esta Lei, far-se-5o: 
- Os estabelecimentos industriais especializados, que se situem em areas 

urbanas ou rurais e/ou nas propriedades rurais corn instalaçäo adequada para o abate de 



animals e seupreparo ou industrialização sob qualquer forma, para 0 consumo; 
II - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas 

fébricas que industrializem; 
III - nas usinas de beneficiamento do leite, nas fébricas de laticinios, nos 

postos de recebimento, refrigeraçâo e manipulaçao dos seus derivados e nas propriedades 
rurais corn instalaçães adequadas para a mariipulacâo, industrializacão e o preparo do leite 
e seus derivados, sob qualquer forma, para 0 consumo: 

IV - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
V— nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, 

arrnazenem ou acondicionem produtos de origem animal. 

Art. 70  Estâo sujeitos a fiscalizaçâo e inspeçâo, prevista nesta Lei: 
- os animals destinados ao abate, seus produtos, seus subprodutos e 

suas matérias-primas; 
II - o pescado e seus derivados; 
HI - o leite e seus derivados; 
IV - o ovo e seus derivados; 
V - Os produtos de abelha e seus derivados; 
VI- os produtos não comestiveis de origem animal. 

Art. 80  Para efeito desta Lei serâo considerados 05 conceitos: 
- inspeçâo: ação priméria, privativa dos medicos veterinarios, auxiliados 

ou acompanhados por pessoal previarnente treinado, no âmbito industrial e sanitário, 
composta por inspeção ante mortem, inspeçäo post mortem, julgamento, condenacão e 
destinaçâo de animals e suas partes, garantia do cumprimento do bem-estar animal, 
veriflcaçâo dos procedimentos operacionais sanitários, verificacäo da ocorrOncia de 
implantação dos autocontroles das empresas, treinamento do pessoal que auxiliará na 
execução das atividades sanitárias, recebimento, manipulacão, transformaçâo, elaboracâo, 
preparo, conservação, acondicionamento, embalagem, depásito, rotulagem, expedicâo, 
trânsito e consumo de quaisquer produtos e subprodutos de origem animal, adicionados ou 
nâo de vegetais, destinados ou nâo a alimentaçâo humana, bem coma o acompanhamento 
das condicôes higienico-sanitarias dos equipamentos e instalaçöes; 

II - reinspeçâo: açâo secundária, privativa dos medicos veterinàrios, 
auxiliados Cu acompanhados par pessoal previamente treinado, no ambito industrial e 
sanitário, composta por veriflcacâo das condiçoes de integridade das embalagens, dos 
envoltórios e dos recipientes, rotulagem, avaliaçâo das caracterIsticas sensorlais, coleta de 
amostras fiscais, documentaçâo sanitaria de trânsito, candiçoes de manutencâo e higiene 
develculos e equipamentos e garantia de origem de produtos e subprodutos; 

Ill - flscalizaçäo: açâo direta, privativa e nâo delegavel dos Orgaos do Poder 
PUblico, efetuada par medicos veterinérios do serviço oficial com poder de policia 
administrativa, para a verificacão do cumprirnento das determinacães da legislação 
especifica e dispositivos regularnentares, abrangendo os aspectos industrials e sanitários 
dos produtosde origem animal, comestIveis e nâo comestfveis, sejam ou não adicionados 
de prod utosvegetais e seus subprodutos, relacionados aos processos e sistemas de controle 
industriais, nas etapas de recebimento, manipulaçäo, transformacâo, elaboração, preparo, 
conservação, acondicionamento, embalagem, depOsito, rotulagem e tránsito, pautada na 
execução das normas regulamentares e procedimentos técnicos sobre os produtos de 
origem animal; 



IV - auditoria: procedimento realizado sistematicamente nas empresas e 
setores integrantes ou credenciados junto ao SIE por equipe composta por Auditor Fiscal 
Estadual Agropecuário corn forrnação ern medicina veterinãria, corn a objetivo deverificar o 
atendimento aos requisites higiênico-sanitários, tecnológicos e de classiflcacao, 
competente para determinar se as atividades e seus resultados se ajustam aos objetivos 
previstos em Iegislação especifica; 

V - IaboratOrio credenciado: laboratOrio pOblico ou privado, legairnente 
constituido como laboratOrio homologado pelo IDAF, para realizar ensalos e emitir 
resultados em atendimento aos prograrnas e controles oficiais do IDAF; 

VI - laboratário habilitado: Iaboratário pUblico ou privado, legalmente 
registrado pelo IDAF, para realizar anãlises periOdicas a fim de mariter ama rotina de 
controle de qualidade e identidade dos produtos e subprodutos, água e insumos; 

VII - empresa credenciada: pessoa juridica credenciada previamente pelo 
IDAF que obrigatoriamente deveré dispor em seu Quadro funciorial, medicos veterinaries 
habilitados a desenvolver a atividade de inspeção de produtos de origem animal em 
estabelecimentos registrados junto ao SIE, conforme descrito nesta lei e regulamentado 
pelo IDAF; e 

VIII - medico veterinário habilitado: pessoa fisica graduada em medicina 
veterinária, habilitada pelo Conseiho Profissional, coritratada pela empresa credenciada e 
capacitadaem curso especIfico para executar a inspecâo sanitária de produtos de origem 
animal emestabelecimentos previamente cadastrados elou registrados no SIE. 

Parégrafo ünico. 0 credenciamento de empresas, bern come a habilitacâo 
de medicos veterinários pelo IDAF a que se refere este artigo seräo regulamentados por 
meio de ato normativo. 

Art 90  Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de 
origem animalenquadrado no art. 70  poderá funcionar no Estado do Acre sem que esteja 
previamente registrado no IDAF, na forma da regulamentaçâo da presente Lei e, se a 
produçao for objeto de comércie intermunicipal, também dos demais atos normativos que 
venham a ser editados pelo IDAF. 

Paragrafo Unico. E expressamente proibida a duplicidade de inspeção 
sanitária e flscalizaçào em qualquer dos estabelecimentos previstos no caput, por outres 
Orgãos do Estado do Acre. 

Art. 10. A inspecao industrial e sanitária de produtos de origem animal 
ocorrerá nos estabelecimentos que, apOs aprovaçâo do processo de registro e autorizaçAo 
para funcionamento pelo SIE, flcarãc sujeitos as normas de implantacão, fuñcionamento e 
inspeçâo. 

Art. 11. Os estabelecimentos registrados deverão realizar análises 
periOdicas a fim de manter uma rotina de controle dos insumes, água, produtos e 
subprodutos, devendo estasserem custeadas pelos mesmos. 

Art. 12. Os produtos de origem animal registrados, procedentes de 
estabelecimentos registrados no IDAF, sob inspeçâo estadual, atendidas as exigéncias 
deste Regulamento e Iegislacâo especifica, tern Iivre transito no territOrio do Estado do Acre. 
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Art. 13. Os produtos de origem animal prontos para o consumo, bern coma 
toda e qualquer substância utilizada em sua elaboraçäo, estão sujeitos a exames 
tecnolOgicos, fIsico-quimicos, rnicrobiolOgicos, toxicolOgicos e bromatológicos oficlais e 
devem ser realizados em laboratories oficials próprios, credenciados Cu conveniados pelo 
IDAF. 

Art. 14. A implantaçâo, C registro, o funcionamento, a inspeçao e a 
fiscalizaçAo da industrializaçâo de produtos de origem animal, no âmbito da Agroindustria 
no Estado doAcre, serâo regidos por normas complementares. 

Parágrafo ünico. As cooperativas de produção e comercializaçao do 
agricultoresfamiliares terâo regulamentacâo especifica quanto ao previsto no caput deste 
artigo, por decreto do Poder Executivo. 

Art. 15. A inspeçao e a fiscalizacâo sanitárla de que trata a presente Lei 
serâo executadasde forma permanente Cu periOdica, do acordo corn a necessidade do 
serviço. 

Art. 16. Ficam instituidas por esta Lei as seguintes taxas: 
I - do vistoria; 
II - do registro de estabelecimento; 
III - de anélise de projeto de ampliacao, remodelaçao Cu construcâo de 

estabslecimentos registrados ou relacionados; 
IV - de registro de produto par rOtuto; 

Paragrafo Unico. 0 produto da arrecadaçâo das referidas taxas sore 
revertido para o aprimoramento, aparelhamento, manutençao e outras meihorias das 
atividades do IDAF. 

Art. 17. A base imponivel das taxas pelo poder de policia é a Unidade do 
Referenda Fiscaldo Estada do Acre - URF/AC, ou indexador que venha a substitui-la; 

Art. 18. Os estabelecimentos registrados que adquirirem produtos de 
origem animal parabeneficiar, manipular, industrializar ou armazenar, deverâo manter Iivro 
especial ou de forma informatizada, a registro do entrada e saida, constando 
obrigatoriamente a natureza,origem e a procedéncia das mercadorias. 

Art. 19. As autoridades de saUde pUblica, em funcão do policiamento da 
alimentaçäo, comunicarâo ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Acre - IDAF, 
os resultados das analises sanitárias que realizarem nos produtos de origem animal, 
apreendidos ou inutilizados nas diligências a seu cargo. 

Art. 20. Nos estabelecimentos de abate de animals é obrigatOria a inspeção 
sanitaria e industrial ante mortem, post mortem, a firn de certificar a atendimento dos 
procedimentose cdterios sanitários estabelecidos pela legislaçâo estadual. 

Art. 21. As infraçôes das normas previstas nesta Lei serâo punidas, 



isoladas Cu cumulativamente, corn as seguintes sançöes, sem prejuizos das puniçôes de 
natureza civele penal cabiveis: 

- advertência, quando o infrator for primãrio e não se verificar 
circunstancia agravante,dolo Cu ma fe; 

II - multa, de ate 250 (duzentos e cinquenta) Unidades de Referenda Fiscal 
do Estado doAcre - URFIAC, nos casos nâo compreendidos no inciso I, nos casos de 
reincidéncia, ousempre que se verificar a ocorrência de circunstância agravante, dolo Cu 
ma fé; 

III - apreensão Cu inutilizaçao da matéria-prima, dos produtos, subprodutos 
e derivados de origem animal, quando houver indicios de que nâo apresentam condicOes 
higiOnico- sanitârias adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulterados; 

IV - suspensâo da atividade que cause risco Cu ameaça a saüde, 
constatacão da fraude ouno caso de embaraço a açâo fiscalizadora; 

V - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infraçâo 
consistir naadulteração ou na falsificaçäo habitual do produto Cu se verificar, mediante 
inspeçâo técnica realizada pela autoridade competente, a insuficléncia de condiçöes 
higiênico- sanitárias adequadas; 

VI - cassacâo de registro do estabelecimento junto ao Orgäo de inspeção e 
fiscalizacão deprodutos de origem animal, nos casos previstos no regulamento desta Lei. 

§10  As multas previstas no inciso II do caput poderão ser elevadas ate 0 
maxima de cinquenta vezes, quando o volume do negOcio do infrator faca prever que a 
punicâo seráineflcaz. 

§2° Constituern agravantes a uso de artifIclo, ardil, simulaçao, desacato 
ernbaraço Cu resisténcia a açâo fiscal. 

§31  As penalidades previstas nos incisos IV Cu V do caput poderão ser 
revogadas apOs oatendimento das exigências que motivaram a sua aplicacâo. 

§40 Se a interdição nâo for levantada nos termos do parágrafo anterior, 
decorridos doze meses, serã cancelado a respectivo registro. 

Art. 22. 0 Poder Executivo do Estado expedira Decreto regulamentando as 
sancôes, as exigéncias documentais para aprovaçao do projeto e registro do 
estabelecimento, garantindo urn procedimento de ampla defesa e contraditório, bern como 
as condiçöes higiOnico-sanitárias do estabelecimento, procedimento de abate, exames 
laboratorlais, localização do estabelecimento e demais dispositivos necessárias para a 
organizaçâo, a estruturaçäo e o funcionamento da inspeçâo sanitária estadual. 

Art. 23. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão par 
conta de dotacOesorçamentárias próprias. 

Art. 24. Fica revogada a Lei n° 1.269, de 07 de julho de 1999. 

Art. 25. Este Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 



Rio Branco-Acre, de marco de 2021, 1330  da RepUblica, 1190  do Tratado 
de Petrópolis e 600  do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

ANEXO I 
VALORES DAS TAXAS 
Tabela I - Da vistoria 

Seq. Tipo de Estabelecimento Valor 

a. AgroindUstria de 
Pequeno Porte 

1 URF/AC 

b. IndUstria de Produtos 
deOrigem Animal 

2 URF/AC 

Tabela II - Do Registro 

Seq. Tipo de Estabelecimento Valor 

a.  Agroindüstria de 
PequenoPorte 

10 URF/AC 

b.  IndUstria de Produtos 
deOrigem Animal 

50 URF/AC 

TABELA Ill - Da Análise de Projeto de Ampliaçao, Remodelaçäo ou Construçao 
deEstabelecimentos Registrados ou Relacionados 

Seq. Tipo de Estabelecimento Valor 

a.  AgroindCistria de 
Pequeno Porte 

1 URF/AC 

b.  IndUstria de Produtos 
deOrigem Animal 

5 URF/AC 

TABELA IV - Do Registro de Produto por RótuIo 

Seq. Tipo de Estabelecimento Valor 

a. Registro de produto por 
rOtulo 

1 URF/AC 

a 


